
 

                               

 
 

I Congresso Nacional Transdisciplinar da Saúde 
22, 23 e 24 de novembro 2021, Campus Universitário Fontes do Saber, Rio Verde GO. 

 

NORMAS PARA ENVIO DE RESUMO SIMPLES  

Os resumos deverão ser submetidos exclusivamente através do portal do I Congresso Nacional Transdisciplinar 

da Saúde da UniRV, na Área Restrita “Submissão”, disponível no portal da Universidade de Rio Verde (UniRV), 

no endereço eletrônico www.unirv.edu.br, de forma estruturada, seguindo rigorosamente as especificações do 

presente edital, constando obrigatoriamente: introdução, objetivo, metodologia, resultados e conclusão. O 

participante deverá aguardar e-mail de confirmação de recebimento do resumo pela Comissão Organizadora. Caso 

a confirmação não seja enviada em até 3 dias, após o envio do trabalho, o participante deverá entrar em contato 

com a Comissão Organizadora do evento pelo endereço eletrônico cts@unirv.edu.br ou pelo telefone (64) 3611-

2221. O período de submissão dos trabalhos será até 29 de outubro de 2021. Para submeter os trabalhos é 

necessário que o autor responsável pela submissão do resumo esteja inscrito no evento. 

  

1. INSTRUÇÕES GERAIS   

1.1 O envio do resumo é exclusivamente via site do congresso.  

  

1.2 Acesse a área de submissão de trabalhos através do menu [Submissão], logo após você ter realizado a inscrição 

no evento.   

  

1.3 Preencha todos os campos do formulário online.  

  

1.4 Antes de submeter o resumo, revise, com atenção. Eventuais alterações não serão permitidas.  

* O autor responsável pela submissão deverá preencher todos os campos no formulário online. Todas as comunicações 

referentes ao trabalho científico serão enviadas a esse autor pelo e-mail cadastrado e ele(a) deverá encarregar-se de 

repassar aos coautores;  

  

1.5 Os trabalhos do I Congresso Nacional Transdisciplinar da Saúde da UniRV serão publicados em anais próprios 

no formato de Resumo Simples, contendo entre 250 a 500 palavras no seu desenvolvimento (Introdução, 

Objetivo, Metodologia, Resultados e Conclusão), sem inclusão de tabelas, figuras e referências, para todas as 

modalidades de trabalhos. Arquivos que não atenderem a estes critérios, não serão aceitos.  

  

1.6 Originalidade – Resumos já publicados em outros meios de comunicação serão recusados. Os resumos aceitos 

permanecerão com caráter de originalidade para que possam ser publicados, possivelmente, em periódicos com 

corpo editorial.  

  

1.7 Idioma - O idioma oficial do evento é o Português, sendo obrigatória a apresentação do título e palavras- chave 

conforme modelo de resumo.  

  

1.8 Orientação – Obrigatoriamente, todos os trabalhos deverão constar de um orientador, por sua vez, com 

titulação mínima em Residência ou Especialista, Mestrado ou Doutorado, vinculado a alguma Instituição de 

Ensino.   

  

1.9 Áreas temáticas – A submissão dos trabalhos será realizada de acordo com os Grupos de Trabalhos (GTs) 

listados abaixo, daquele que melhor representa o trabalho:  

▪ GT - Atualizações em UTI em tempos de pandemia nas diversas áreas do conhecimento 

▪ GT - Tecnologia e Inovação em Saúde 

▪ GT - Desafios da gestão do serviço público em tempos de pandemia 

▪ GT - Saúde e Meio ambiente 

▪ GT - Saúde única e a Covid 19 

▪ GT - Políticas de saúde em tempos de pandemia 

▪ GT - Direito e Saúde 

▪ GT - Atuação na administração hospitalar e segurança do paciente em tempos de pandemia 

▪ GT - Atuação das equipes de saúde no ambiente hospitalar em períodos de pandemia 

▪ GT - Práticas de Leitura e Formação de Leitores em Tempos de Pandemia. 
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1.9.1 As Pesquisas Bibliográficas na área de Humanas/Sociais Aplicadas e Revisões de Literatura Sistemáticas na 

área de Saúde deverão conter resultados e informações inovadoras decorrentes das análises e discussões de 

resultados apresentados por outras referências, além de seguir a estrutura e critérios do item 3. Ambas deverão, 

obrigatoriamente, mencionar: i) várias fontes de busca (periódicos, livros, congressos, anais, consulta a 

especialistas etc), incluindo estudos relevantes das principais bases de dados eletrônicas, ii) avaliação crítica dos 

estudos para determinar e apresentar os critérios de validade dos estudos selecionados, iii) descrever de forma 

clara as variáveis que devem ser observadas nos estudos, iv) apresentar análises dos dados em grupos 

preestabelecidos no estudo, v) apresentar a interpretação dos dados, considerando as evidências e aplicabilidade 

dos resultados.  

  
1.10  Limite de autoria – Será permitido 3 (três) trabalhos por inscrito, como primeiro autor. No entanto, o 

orientador(a) deverá ficar atento a originalidade dos trabalhos submetidos.  
 

1.11    Após a submissão do resumo, não será admitida a substituição, correção, alteração do conteúdo ou de 

qualquer natureza. 

  

2. ESTRUTURA DO RESUMO SIMPLES  

  

2.1 Geral - O trabalho deverá estar estruturado entre 250 a 500 palavras e ser dividido em seções, com título de 

cada seção em negrito, na seguinte ordem: Título, Introdução, Metodologia, Resultados, Conclusão e Palavras-

chave. A contagem de palavras incluí somente os elementos do desenvolvimento do resumo (Introdução, 

Objetivo, Metodologia, Resultados e Conclusão).   

  

2.1.1 O resumo de Relato de Caso deverá ser estruturado também com 250 a 500 palavras, e dividido em: 

Apresentação do Caso, Discussão e Comentários Finais. Considerando que os relatos de casos contribuem de 

modo importante para a troca de experiência entre os profissionais, a Comissão recomenda que sejam enviados 

apenas relatos de casos comuns com evolução atípica ou de casos realmente raros, que tenham 

importante relevância.  

  

2.2 Título - Devem ser precisos e informativos. Conter, no máximo, 150 caracteres, com espaços, em fonte Times 

New Roman 

10. Digitá-los em negrito e centralizado. Não utilizar caixa alta. Deixar uma linha em branco após o título.   

  

2.3 Autores - Nome dos/as autores/as (se for bolsista é necessário apresentar o nome da entidade financiadora) 

acompanhado da Instituição a que está vinculado e e-mail sequencialmente a ordem de autoria do trabalho. 

  

2.4 Resumo - Escrever entre 250 e 500 palavras em fonte Times New Roman 10. Não deverá conter equações, 

tabelas, figuras e/ou abreviação não definida. É importante apresentar os resultados principais, nomear toda técnica 

inovadora, incluir conceitos novos, conclusões e/ou recomendações práticas, caso pertinente. O texto deve 

começar pela Introdução e assim sucessivamente, pela Metodologia, Resultados e Conclusão. O objetivo geral do 

trabalho deverá ser disposto ao final da Introdução.  

  

2.5 Palavras-chave – Registrar até três após o resumo. Os termos devem permitir a recuperação do trabalho num 

banco de dados da área pertinente. Na área da saúde consultar o DeCS – Descritores em Ciências da Saúde, e da 

área jurídica, consultar o Tesauro Jurídico do STF e do STJ.   

  

3. INFORMAÇÕES IMPORTANTES  

  

3.1 - Trabalhos que envolverem seres humanos como participantes de pesquisa deverão atender às normativas 

da resolução da CNS n. 466 de 12/12/2012 e CNS 510 de 07/04/2016. A Comissão recusará o trabalho caso não 

tenha o protocolo com o número de aprovação do Comitê de Ética em Pesquisa (CEP). Em caso de dúvidas clique 

aqui para acessar as resoluções.  

  

3.2 - Trabalhos que envolverem uso de animais deverão atender as normativas da Lei 11.794 de 08/10/2008 

(Lei Arouca). A Comissão recusará o trabalho caso não tenha o protocolo com o número de aprovação da Comissão 

de Pesquisa no Uso de Animais (CEUA). Em caso de dúvidas, clique aqui para consultar a lei.  

   

 

 

   

http://conselho.saude.gov.br/resolucoes/2012/reso466.pdf
http://conselho.saude.gov.br/resolucoes/2012/reso466.pdf
http://conselho.saude.gov.br/resolucoes/2012/reso466.pdf
http://conselho.saude.gov.br/resolucoes/2012/reso466.pdf
http://conselho.saude.gov.br/resolucoes/2012/reso466.pdf
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2008/lei/l11794.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2008/lei/l11794.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2008/lei/l11794.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2008/lei/l11794.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2008/lei/l11794.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2008/lei/l11794.htm


 

                               

 
4. AVALIAÇÃO  

  

4.1 Os trabalhos serão avaliados, inicialmente, pelos critérios relacionados à formatação e escrita gramatical, 

podendo não serem aceitos se não atendidas as exigências. Os trabalhos protocolados serão encaminhados ao 

Comitê específico da área e todos os trâmites do conteúdo serão realizados por este até emissão do parecer pelo 

Comitê externo de avaliação.  

  

4.2 Recomenda-se que os autores submetam seus trabalhos à revisão gramatical (Português) e atendam 

criteriosamente às normas antes de enviá-los para o evento, uma vez que, por decisão dos avaliadores (internos e 

externos), estes poderão ser reprovados, não cabendo recurso de qualquer natureza.  

  

4.3 Trabalhos a serem protocolados e encaminhados aos pareceristas externos serão qualificados, 

anteriormente, pela Comissão interna do respectivo evento, inapelavelmente, contemplando-se as seguintes 

condições:  

  

A. Critérios de avaliação da Comissão Interna do Evento.  

  

Formatação  
Nota 0 

a 5  

Peso  Total  

Tabulação: Fonte, número de palavras 5  4  45  

Distribuição e harmonia dos itens: título, autores, introdução, objetivo, 

metodologia, resultados e conclusão.  

5  5  55  

  

4.4 A seleção dos trabalhos será atribuída pelos critérios observados na formatação e mérito científico. Serão 

recusados os trabalhos com pontuação inferior a 60 pontos na avaliação dos pareceristas ou, com itens da 

formatação não atendidos.  

  

B. Critérios de avaliação dos pareceristas.  

  

Item  Critérios  Peso  
Nota 

(0-5)  
Pontuação  

1  Coerência no Título, Palavras-Chaves  1  5    

2  Redação e qualidade do Resumo  2  5    

3  Introdução atualizada e contextualizada   2  5    

4  Pertinência e clareza do objetivo 2  5    

5  Clareza na descrição da metodologia  3  5    

6  Apresentação dos resultados  4  5    

7  Alinhamento das conclusões com o objetivo  3  5    

8  Relevância científica  3  5    

Sub-Total      

Parecer do consultor externo:  

(  ) Recomendado.  

(  ) Não recomendado. Justificativa:  

   

 

 

5. RESULTADO FINAL  

  

5.1 O resultado final será divulgado por e-mail aos autores principais dos trabalhos aprovados e na página do evento 

a partir do dia 12 de novembro de 2021.  

  

5.2 A Comissão Científica reserva-se ao direito de recusar resumos, sem informar os motivos da recusa.  

  

6. DA APRESENTAÇÃO ORAL ON-LINE  

  

6.1 Após a divulgação do resultado, a Comissão Científica de Trabalhos enviará, via e-mail do autor principal, um 

guia para a gravação de trabalho oral, bem como orientações sobre a submissão dos vídeos.  



 

                               

 
  

6.2 Os apresentadores dos resumos aprovados realizarão a apresentação oral on-line por meio da gravação de vídeos, 

conforme as normas que serão enviadas aos autores principais dos resumos aprovados pela Comissão Científica 

de Trabalhos.  

  

6.2.1 A apresentação oral deve ser entre 4 e 5 minutos de duração. A cronometragem é de inteira responsabilidade 

do apresentador do trabalho.  

  

6.2.2 A apresentação será em formato PowerPoint, conforme layout de apresentação que será disponibilizado, via e-

mail do autor principal.  

  

6.3 O vídeo gravado pelo autor indicado no trabalho deverá fazer o upload (subí-lo) em uma plataforma de vídeo 

(preferencialmente youtube) e enviar o link para a organização (cts@unirv.edu.br ) até o dia 15 de novembro de 2021. 

 

  

7. DAS PUBLICAÇÕES  

  

7.1 Todos os trabalhos aprovados serão publicados em Anais do I Congresso Nacional Transdisciplinar da Saúde 

da Universidade de Rio Verde.  

  

8. CERTIFICADOS  

  

8.1 Após o congresso, o certificado eletrônico do trabalho aprovado será disponibilizado ao autor responsável pela 

submissão do trabalho no site (mediante participação no evento).   

 

 

9. Cláusula de Reserva 

 

9.1 As dúvidas, os casos omissos e as situações não previstas na presente chamada serão julgados pela Comissão 

multidisciplinar especialmente composta para esse fim, por pesquisadores nomeados pelo Pró-Reitor de Extensão e 

Cultura da Universidade de Rio Verde. 
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